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I - Reforma do Judiciário - Meios alternativos de solução de conflitos
de interesses - Experiência norte-americana

Um país, como o Brasíl, que está com sua população sempre em
crescimento, demanda um número cada vez maior de órgãos judicantes.
Os conflitos de interesses, à evidência, não só se avolumam com o aumento
da população. Também aumentam com a maior complexidade da vida sociaL
Mas o avanço demográfico é, sem dúvida alguma, o grande responsável
pela exigência de maior contingente de magistrados (1).

(1) Merece ser lido o "Comentâ.rio" de Antonio Brancaccio, Primeiro Presidente
da Corte de Cassação da Itália. às conclusões das diversas comissões do "Sim
pósio Internacional sobre a Modernização da Justiça. Federal BllUIileira". realizado
em Belo Horizonte, MG, em março de 1988, sob os auspicios da ONU (PNUD).

Um dos expositores no referido Simpósio foi o Professor Luiz Ola.vo Baptista.
seu tema, "Formas alternativas de solução de disputas", O professor da FADUSP
nos coloca a par de que em 1983, nos Esta.dos Unidos, num rela.t6rio do "Na.tional
Institute for Dispute Resolutíon", chegou-se à conclusão de que "a sociedarle não
pode apoiar-se exclusivamente nos tribunais para a solução de disputas. OUtros
mecanismos podem revelar-se superiores em várias controvérsia/,. Esses podem
ser menos caros, mais rápidos, menos Intimidantes, mais sensíveis às preocupações
dos litigantes, e responder melhor a problemas subjacentes. Eles podem clLspensar
melhor a justiça, resultar em menos alienação. prodUZir a sensação de que a
divergência foi efetivamente resolvida, e preencher uma necesslda.de das partes
de manter o controle não entregando o caso aos a.dvogados, aos juizes, e às
complicações do sistema judicial".

O expositor também levou ao conhecimento dos participantes do Simpósio
que, à semelhança do que se deu na Universidade de Michigan (Ann Arbor) ,

(Continua)
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Sensível à racionalização do serviço, a Constituição de 1988 alterou
a estrutura do Poder Judiciário. A mudança, infelizmente, ficou mais cen·
trada na área de segundo grau (2). Urna reforma (3), para tornar mais

(Continuação da nota 1)

criou-se na FADUSP um "Centro de Estudos da Negociação e Solução de
Disputas".

À evidênciB., B.S ooluç6es encontradas pera. o me.ior dese.fogo dos trlbuna.i&
americanos não podem Ber sImplesmente copiadas por nós, brasileiros. Nos.sa
cultura, nossa. tradição, nossa raça, nosso clima e até mesmo nosso "sentimento
jurfdici" (Rechtsgejühl) são diferentes. Mas, nem por isso podemos deixar de
aproveitar a. experiêncla anenigena. e procurar desenvolver lnstitulçôes paralelas
como soluçf\o altema.t1va para minorar a "crise do Judiciário".

De grande slgn1!icação tem sido o emprego da "Informática" noa serviços doe
órgãos do JUdiciário. O Conselho da Justiça Federal aprovou, em 1989, um "Plano
de Informe.tlzaçâo da. Justiça Federal", que vs.i contribuir muito para l!t melhoria
do atendimento das partes e mesmo para a aceleração da prestação jurisdicional.
(Ver l!t entrevista do MlnJstro Washington Bollvar de Brito, presidente do STJ,
no jornal Diário de Pernambuco de 3-3-90, por ocasião do encontro dos presi
dentes dos TRFs em Reclfe).

(2) Outro não é o entendimento do Ministro Moreira Alves, para quem a
Constituição adotou poucas providências para melhorar o primeiro grau de 1urls
dição: "Basicamente duas: a criação de juizados especiais e a determl.naçiio de
que os juizados de pequenas causas julgario em gra.u único de jW1sdiçâo" <Poder
Judiciário em "A ConstituIçáo Bra.slleira - 1988" - Forense Universitária 
p.264).

(3) Em 1975, o Mlnfstro Djaci FalcAo, na época presidente do STF, enviou ao
Presidente da República o famoso "Diagnóstico do Supremo Tr1buneJ Federal
sobre a Reforma do Poder Judiciário". Tratava-se de estudo exaustivo, em tK
volumes, feita pela. ComIssão Especial composta pelos Ministros Thompson Flores,
Rodrigues Alckmin e Xavier de Albuquerque. Esse estudo, o mais sério e capilar
jamais feito no pais, pois foram ouvidos, previamente, todos os segmentos sociais
interessados, a.ea.bou por ter repercussões na. legislação procellSull.l extravagante
e, bem mais tarde, na própria Constituição de 1988.

No relativo à Justiça Federal, nenhuma das três "idéias" aventadas no Diag
nóstico foi acolhida in integrum.

A primeira idéia. consistia na criação de mais tribunais regionais federais
de recursos. Essa hipótese foi prontamente rechaçada. uma vez que as "dissenções
de interpretação" dos diversos tribunais acabariam por exigir a criação de uma
corte IlUper10r para "unificar B jurisprudência".

A segunda idéia consistia no alargamento do então TxibWl.al Federal de
Recursos, que teria um órgão (Conselho) para, em matéria de plenário (incons·
tltuclonalidade de lei, dlsponibWdade e aposentador1a. compulsória de juiz ere.) ,
evitlU' a reuntão de todos os Juizes na mesma sessão.

A terceira variação era a de criar-se uma justiça federal em três graus, à
semelhança da justiça eleitoral e da. justiça trabalhista. A Constitulçfl.o, como
lle sabe, nto foI fiel a qualquer das três idéias.

Quanto às primeiras idéias relativas à regionalização da Justiça Federal, vel
artigo dOUtrinário "Os Trlbunalll Federais e a Justiça Federal" do Ministro Carlos
Mário de. SUva Velioso, publicado na coletAnea "A Constituição Brasileira 
1988" (Forense Universitária - p. 235).
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rápida e eficaz a prestação jurisdicional, deve atingir também os juízes de
primeiro grau, a própria legislação processual e ensejar a criação de órgãos
parajudiciais (4).

(4) Diferentemente dos grandes sistemas jurídicos liga.dos li fam1lia romana, que
procuram primar pelo cienUncismo, o grupo anglo-americano tem cunho mais
empírico. Vai sendo alargado segundo a lei da necessidade e da ocasião. Daí a
dificUldade que nõs, brasileiros, temos em compreender a organização judiciária
none-americana.

Embora o direito americano seja em muitos ponto5 bem diferenciado do direito
inglês, cientificamente integra o grupo "anglo-americano".

Como esclarece René David em "Os grandes sistemas de direito comparado"
(Meridiano, Ltda. - Lisboa - 2~ eel., p. 420) "os Estados Unidos continuaram
a ser um país de cammon Iaw no sentido de que aí se conservam, de uma forma
geral, os conceitos, as formas de racioclnio e a teoria das fontes do direito inglês.
Contudo, na família comman law o direito dos Estados Unidos ocupa um lugar
particular".

Ainda na lição de René David ("Tratado de derecho civil comparado" 
Ed. Rev. de Derecho Privado - Madrid - p. 286), "a diferença entre nossos
Direltos e o Jngl& está em que nós temos tido uma preocupação sistemB.tizadora,
de lógica, de ordenação e de racionalismo que não tem inspirado em igual grau
nossos vizinhos ingle5es".

Historicamente, como se sabe, a Federação americana resultou imediatamente
de uma confederação débil. O Brasil, cillerentemente, de Estado unitário se traIlll
formou, do dia para a noite, em federação. Em decorrência, a administração da
justiça no Brasil é, no fundo, a mesma para toda e qualquer Unidade federada.
O mesmo náQ se deu com os diversos Estados-Membros da federação americana,
onde cada um tem sua organização, com nomenclatura própria. Lá, o mais
importante é oferecer serviço rápido, sem maior preocupação com seu encaixe
sistemático, científico.

Desde 1958, por exemplo, a Filadélfia vem experimentando, com sucesso, o
que lá se chama de "sistema não-judicial" (non-court 8Ystem) de composição
de conflitos de interesses. l!: uma espécie de nosso "juizo arbitral" (CPC, arts.
1.072/1.102). Um órgão - o Arbitration Commissioners - relaciona em ordem
alfabética uma série de nomes de advogados que queiram fa:z;er parte de um
painel, composto de três membros. Tal junta decide casos diversos. Com isso,
acaba-se por evitar o congestionamento maior das pautas dos tribunais conven
cionais. A decisão deste painel, é certo, não faz coisa jUlgada. Verificou-se, porém,
estatisticamente, que apenas perto de 10% dos sucumbentes pedem um de novo
nos tribunais oficiais.

A prática do americano não fica só nisso. Observa Henry J. Abraham em
seu "The judicial 1Jrocess" (Oxford UnivenlÍty Press - 5. th edition, p. 147) que
desde 1984 está em implantação nos Estados Unidos um "Sistema Nacional de
Cortes P21vadas". Um juiz togado, Já apaseDtaào, mediante cODtrato com as partes,
usando vestes talares e rodeado dos advogados do autor e do réu, realiza a
audlência privada, compromissando e ouvindo formabnente testemunhas etc. Como
se vê, é outro meio prático de fazer-se justiça mais rápida e barata.
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Não se pode negar, é verdade, que foram dados passos importantes pelo
constituinte de 1988. A Constituição, inspirada nos small claim courls (')
do direito norte-americano, atribuiu à União Federal e às entidades federa
das a "criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas"
(art. 24, X), bem corno abriu, pela primeira vez, a possibilidade de criação
dos "juizados especiais" para o "julgamento e a execução de causas cíveis
de menor complexidade c infrações penais de menor pOlencial ofensivo"
(art. 98, I).

A Constituição enumera os seguintes órgãos como integrantes do Poder
Judiciário nacional:

I - o Supremo Tribunal Federal;

II - o Superior Tribunal de Justiça;

111 - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais;

IV - os Tribunais e Juí:zes do Trabalho;

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;

VI - os Tribunais e Juízes Militares;

VI I - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Fe
deral e Territórios.

Em relação à Carta de 1969, constituem inovações o Superior Tribunal
de Justiça (8T1) e os Tribunais Regionais Federais (TRFs), Outros órgãos,
como o STF, tiveram suas competências alteradas.

O antigo Tribunal Federal de Recursos (TFR), criado pela Constituição
de 1946, se desdobrou, com modificações da competência, nos Tribunais
Regionais Federais.

A Constituição, prevendo a maior ou menor carga de serviço, fjxou o
número mínimo de juízes dos Tribunais Regionais Federais: sete (art. 107).

Corno todo tribunal de justiça comum, vale dizer, de "justiça não
especializada", seja ele da União, dos Estados·Membros ou do Distrito

(5) Os Courts of small c14ims, como está a indicar o próprio nome, se ocupam
de "pequenas pretensõe6". NonnaImente, são pendengas cíveis cujo valor pecun1i
110 varia. entre 150 dálares (Texas) a. 3.000 dóiares (Louís!ana). O procedunento
6 bem simplificado, com ligeiros registros.

Ainda há uma velha e respeitada instituição, de origem anglo-saxOnlca
(século XIV), que florece em todas as unidades da federação americana: a
Justiça de Paz.

DJterentemente de nOSS<J "juiz de paz" (CF., art. 98, II), Que se ocupa prati
camente só da habU1taçAo de C&SIUIlenWs e de pequenas concU1aç6es "sem caráter
jurlsdlc!onal", o Justtce 0/ the Peace tam"bém pode, em nivel mais baiXo, resolver
questlSes civel8 de pequeno valor (menos de 300 dólares) e mesmo certos tipos
de contravençlles penais (müdemeanors).
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Federal e Territórios, os TRFs são formados de juízes de carreira (Juí
zes Federais), de membros do Ministério Público e de representantes da
classe dos advogados (arts. 94, 104, I e lI, 107, I e n, e 125, caput).

II - Modelo americano - Justiça dual - "Tribunais constitucionais" e
"Tribunais legislativos" - Os Juizes Federais e os V.S. District Courts
- Os Tribunais Regionais Federais e Os U.S. Courts of Appeals

Como é sabido, a República brasileira, sobretudo por influência de
Rui, procurou espelhar-se, ainda que de longe, na grande República dos
Estados Unidos da América, que, à época (1889), já contava mais de cem
anos de experiência político-administrativa.

Nosso Judiciário, com os percalços próprios de Estado unitário (Impé
rio), procurou tomar, ainda que simpIificadamente, a organização federal
americana como paradigma. O Governo Provisório baixou o Decreto
D,O 848/1890 inspirado na Lei Orgânica do Judiciátio norte-americano
(ludidary Act de 24 de setembro de 1789). Além de criar o Supremo
Tribunal Federal, instituiu a Justiça Federal, que passou a vicejar ao lado
da justiça comum dos Estados-Membros. Mais tarde, a Justiça Federal foi
extinta com o advento da Carta de 1937. Somente reapareceu, com novas
feições, com a instalação do regime político-jurídico de 1964 (AI 2/65,
art. 6.°, Lei n.O 5.010/66. CF/67. arts. 107, lI. 116/119).

Como se disse, a República brasileira procurou seguir, ainda que de
longe, a organização judiciária americana (6). A par da justiça dos Esta·
dos-Membros criou-se a justiça da União.

Nos Estados Unidos, a justiça da União 15 altamente complexa, difícil
de ser entendida até pelos próprios americanos ('). Os doutrinadores esta·
dunidenses costumam dizer que, de acordo com a "criação" ou de acordo
com as "funções", pode-se fazer uma dicotomia nos tribunais federais;
os que foram criados pelo Congresso com fulcro no art. III, seção I, são
os que eles denominam "tribunais constitucionais" (constitutional courts);
e os que também foram criados pelo Congresso. mas com base no art. I,
seção 8, cláusula 9 (to constitute Tribunais inferior to the Supreme Court),

(6) Quanto à influência do constituctonalismo norte-americano sobre o sistema
constltucional brasileiro, ver as lições de C. A. Lúcio Bittencourt ("O controle
jurlsdiclonal da constitucionalidade das leis" - Forense - 3~ ed., pp. 28 e seg.l
e Jorge Miranda ("Manual de Direito constitUcional" - Coimbra Editora Ltda.
- 3'" ed., voI. I, capo Vll).

(7) Henry J. Abra,ham, na obra citada, p. 148, observa Que, em relação ã. varie
dade e à. multiplicidade das cortes estaduais, as cortes federais "são prontamente
mais compreensíveis e bem definidas". "Todavia. existe mais coisa em relação à
estrutura e à organi~ção dQ siStema. de tribunais federais do que aquilo que
aparentemente se nos apresenta".
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são os "tribunais legislativos" (legislative courts) (8). Esses últimos tribu
nais - "legislativos" - não têm atividade só jurisdicional. Têm. ainda.
verdadeiras funções administrativas e, de certo modo, até mesmo legisla
tivas. Suas decisões fazem coisa julgada (9). Como exemplo de "tribunais
legislativos", podemos nomear o U.S. Court oj Military Appeals e o U.S.
Tax Court. Esse último tribunal, que se ocupa de causas tributárias, foi
criado em 1924 como órgão do Poder Executivo (U.S. Board of Tax
Appeals). Seus juízes são nomeados pelo Presidente da República e têm
mandato de 15 anos. De regra, as audiências são presididas por um s6
magistrado (lO).

OS "tribunais constitucionais federais", que nos interessam mais de
perto, pois nos serviram de modelos, são: a Suprema Corte dos Estados
Unidos (U.s. Supreme Court) , os Tribunais Regionais de Recursos (U.S.
Courts Df Appeals) e os Tribunais Distritais (U.S. District Courts). Todos
eles tiveram por base o artigo 111 da Constituição, que cura especificamen
te do Poder Judiciário. Em decorrência, seus juízes são vitalícios (11) e
não podem ter seus vencimentos reduzidos e2

).

O Judiciary Act de 1789, em sua seção 1, fixou em seis o número de
juízes da Suprema Corte: um presidente (chiei justice) e cinco juízes
membros (associate justices). Também estabeleceu, desde logo, o qu6rum
(quatro juízes) para funcionamento da Corte, a ordem de antigüidade dos
magistrados e até mesmo as datas dos inícios das duas temporadas anuais
de atividades forenses. Criou os inferior courls: District Courts (treze) e
Circuit Courts (três) (18).

(8) A respelto da distinção entre os "tribunais constitucionais" e QS "tribunais
leg1s1atlvos". ver a lição de LaW'ence H. Trtbe, profe:>sor da Harvard Law SChool.
em "Constitucional cholces" (Ha.rvard UniverSity Press - pp. 84 e seg.l. Embora
Ilusclntamenre. ver Edward S. Corwln em "A Constituição norte-americana e seu
stgnUlcado atual" - Jorge Z8har - 1968 - p. le7.

(9) Henry J. Abraham, ob. cit., p. 149,

(10) "The U'n1ted 8tares Courts, their jurisdlcUons and work", por Joseph F.
Spanlel, Jr. (Washington, D.C" 1982).

(11) O jUiz de "tribunal constitucional", é certo, tlUllbém pode perder seu cargo
através de "tmpes.clunent". Os casos são raros. No tocante à Suprema Corte, Já
houve tentativas. como nos a//afrs Earl Warren e Wílllam Omlle Doug18.ll. Um
dos poucos procesB08 de "1mpeachment" que certamente chegaria a bom termo,
mas foi abortado por pedido de exoneração, foi o de Abe Fortas. Descobriu-se
que o Juatice havia fIrmado um contrato de consultoria com a Wo1fson Foundation
(Ver Lawrence Baum, "The Supreme Court" - Cong. Que.rter1y loe.. 2nd ed.,
p.66).

(2) Na secA0 I do artigo III da constituição americana vêm expressas as
prantLas dos juÍZeS: "The Judges. õoth. of the supr6me anel mferíor Courts, sha,u
hol4. theú' OfJicC$ during 11004 Behavlour, anc% ahall, at stateà Times, receive
jor thetr Servicu, a Compenaation, wich shaU not be diminislted durtng thejr
Contmuance in Ojflce".

(l3) "Documents of amerlcan hIstory", editado por Henry S. Commager 
Appleton-Century-Crotts, Inc. - N. York - 6th 00., p. 153.
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Com o correr do tempo, a Lei Orgânica de 1789 foi sendo alterada.
Há muito a Suprema Corte é composta de um chie! e de oito associate
justices.

Logo após a promulgação da Constituição americana. discutiu-se se o
Congresso poderia criar outros tribunais inferiores ou, então, se poderia
"delegar" tal atribuição aos Estados-Membros. Hamilton propendia para
essa última hipótese: a importância maior da Suprema Corte estava na
uniformização da jurisprudência da justiça dos entes federados. Outro.
porém, foi o ponto de vista de Madison: somente o Congr~sso poderia
criar tribunais (federais) inferiores. Mais tarde, a própria Suprema Corte
(Houston v. Moore, 5 Wheaton I), como observa WiUiarn Bennett
Mumo (14), decidiu que o Congresso só podia estabelecer as competências
para os tribunais que ele mesmo criasse. Os tribunais estaduais, já exis
tentes ou a serem criados, ficavam com a competência genérica.

Nossos juízes federais têm conotação com os juízes dos V.S. District
Courts. Existem cerca de 94 District Courts, com perto de 600 juízes. As
causas decididas por esses tribunais, quando recorríveis, vão para os V.S.
Courts Df Appeals, que, mutatis mutandis, se assemelham a nossos atuais
Tribunais Regionais Federais. Há 13 Regiões (Circuits) que abarcam todo
o território americano, inclusive o de além mar. Tais tribunais de recursos
recebem apelações não s6 dos District Courts, mas de outros "tribunais
legislativos". Em 1985, contavam tais cortes 168 juízes. A competência
desses tribunais é só de segundo grau (appelate ;urisdiction) (u'),

(14) "The govemment of the United states" - The MllcMillan commmy 
N. York - 5th ed., p. 549.

<I5) A Suprema Corte, d1ferentemente dos outros tribunais federais. tem também
competêncIa origInária. (originaZ 1uri8citction). Mas. a assunção jurisdicional direta,
em primeira. mão, é simplesmente inexpressiva. Para se ter uma idéia. em quase
200 anos de atividade judicante (1789/1985 1 , apenas 156 casos ali foram apre
ciados originariamente.

Teoricamente, as disputas entre Estado-Membro e a União, ou entre os pró.
prios EstadOll-Membro5 entre si, ou, ainda, entre um Estado-Membro e um orga.
niamo de direito publico externo, são da competência originária da SUprema Corte.
Mas. não há. regra rigida. Muitas vezes, como se deu na disputa entre os Estados
do Misslss1ppi e de Arkansas - 415 U.S. 302 (1974) - a Suprema Corte tem
~utanom1a legal para designar um juiz aposentado, de alta respeltabHidade, para
colher as provas e fazer todo o relatório da causa. Comumente. embora llem
sempre, a conclusão do nomeado é endossada pela Corte.
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lU - Os órgãos da Justiça Federal - Competé/leia originária e compe
tência recursal dos Tribunais Regionais Federais

Na Seção IV do Capítulo 11 ("Do Poder 1udiciário"), a Constituição
brasileira se ocupa dos "Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais",
ou seja, da Justiça comum da União.

Diz o art. t06:

"São órgãos da Justiça Federal:

I - os Tribunais Regionais Federais;

li - os Juízes Federais,"

No art. 108, a Constituição, como faz com os tribunais de um modo
geral, fixa a competência originária e a competência recursal dos TRFs.

Na organização judiciária brasileira os tribunais, como órgãos de se
gundo grau, não só têm competência revisora. Também têm competência
de primeira mão, vale dizer "originária" (16),

Originariamente, os TRFs processam e julgam em crimes comuns ou
de responsabilidade (funcional) os juízes da União que não tenham como
juiz natural outro tribunal superior. Assim, os juízes federais, os juízes
militares e os juízes do trabalho são julgados pelos TRFs. Igualmente,
os membros do Ministério Público da União, com exceção do eleitoral,
são julgados pelos Regionais.

Como todo tribunal, têm os TRFs competência para rever seus pró
prios acórdãos transitados em julgado (ações rescisórias e revisões crimi
nais). Ainda originariamente, processam e julgam mandados de segurança,
habeas-data e habeas-corpus contra atos de juízes federais e conflitos de
competência instaurados entre juízes federais entre si ou entre juízes fede
rais e juízes de Direito com competência federal ou, ainda, entre esses
últimos entre si, desde que investidos constitucionalmente de atividade
judicante federaL

A maior atividade judicante dos TRFs fica por conta da revisão das
decisões dos juízes comuns da União, seja de juiz federal, seja de juiz
de Direito com função federal. Com exceção das demandas envolvendo
Estado estrangeiro ou organismo internacional, de um lado, e Município
ou pessoa domiciliada ou residente no Brasil, de outro, que têm no ST}
sua instância ad quem (CF, art. 105, lI, c), e dos "crimes políticos", que
têm o STF como revisor direto (CF, art. 102, 11, b), os TRFs funcionam
como tribunais de recursos das decisões de juízes federais e de juízes de
Direito com atribuições federais comuns (CF, art. 108, lI).

(16) Neste pe.rticular, os '1'RF& se afastam do modelo americano. Lá. os U.S.
Courts of Appems somente têm competência recursal. Consultar Bernard Schwartz
em "Direito Constitucional Americano" (Forense - p. 164).
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o mandado de injunção, criação da Constituição de 1988 (art. 5.",
LXXI), não é julgado pelos TRFs. Nos Projetos A (art. 132, I, c) e B
(art. 144, I, c) da Constituição, os TRFs tinham competência para pro
cessar e julgar mandado de injunção. Essa competência era originária
(ato próprio do tribunal) ou recursal (ato de juiz federal). Deliberada·
mente, porém, o Constituinte suprimiu tal competência, muito embora,
no art. 105, I, alínea h, a Constituição, ao estabelecer a competência do
Sn, ainda fale em "Justiça Federal" (17).

Os habeas-eorpus denegatórios, julgados pelos TRFs, quer originária
ou recut'salmente, não findam nessas Cortes. A Constituição, em seu art.
105, lI, a, dá competência ao STJ para, em recurso ordinário, fazer a
respectiva revisão. Aliás, pela mesma razão política, a instância revisora
não morre no ST1. O STF, por força do estatuído no art. 102, n, a, da
Magna Carta, tem a palavra final no caso de o ST} ter denegado o writ es).

A Constituição de 1988, com o propósito de desafogar os foros fede
rais e, ao que parece, de também facilitar mais o acesso dos segurados
ou de seus beneficiários à Justiça, diz no § 3.U do art. 109:

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro
do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que
forem parte instituição de previdência sodal e segurado, sempre
que a comarca não seja sede de vara do juízo federal ... "

Uma interpretação ampliativa, sempre em prol do segurado ou de seu
beneficiário (maior proximidade do órgão julgador), nos levaria a entender
que "qualquer" ação proposta por essas pessoas em desfavor da Previdên
cia, ainda que não tenha por objeto mediato um "benefício de natureza
pecuniária", poderia ser feita na vara estadual. Mas, tal interpretação aca
baria por nos levar à contrariedade do próprio art. 109, inciso I.

(17) Ver nosso artigo doutrinário "Mandado de Injunção e Inconstitucionalidade
por Omissão", publica.do na RDP 89/43 e na RP 49/21.

O Professor José Afonso da Silva em seu "Mandado de Injunção e Habeas
Data" (RT·1989) tem outro entendimento. Defende a tese de Que os juizes de
primeiro grau têm competência "para o processo e jUlgamento do mandado de
injunção, e o faz em caráter principal com relação à competência originária do
STJ" (p. 38) .

Efetivamente, se verdadeira essa premissa - de que os JUÍZes Federais têm
competência para. jUlgar mandado de injunção - os TRFs, por força do inciso II
do art. 108 da Constituição, terão competência para julgar, em grau de recurso,
os mandados de injunção decididos na primeira instância.

(18) No caso de h.abeas-corpus concessivo, o STJ será a Ultima instância. Em
decorrência, a matéria penal pode ficar com duas fontes jurisprudenciais dife
rentes: a do STF e a do STJ. Dai a obl5ervação judiciosa do Ministro Moreira
Alves: n ••• ter-se-á Que tanto o Supremo Tribunal Federal quanto o Superior
Tribunal de Justiça serão soberanos na interpretação da mesma legislação penal
ou processual penal conforme se trate, respectivamente, de impugnação de decisão
eontriria o~ favorável ao réu, o Que, evidentemente, poderá dar margem a que
um e outro Interpretem diferentemente o mesmo dispositivo legal, sem possibi
lidade de unlfonniz&Ção, dada a soberania de suas interpretações" (ob. cit., p. 198).
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Como exceção (subtração de competência), o § 3.° s6 pode ter inter
pretação restritiva. Por outro lado. o Constituinte, ao invés de usar termo
mais amplo ("autor", "requerente" etc,), lança mão de termo restritivo
"segurado" ou "beneficiário", Assim, a excepcionalidade da competência do
foro estadual é a mesma da Carta velha (1969): somente as causas que
tenham por objeto mediato benefícios dc natureza pecuniária é que pode
rão ser aforadas perante o fuiz de Direito.

No antigo TFR surgiu, a princípio, divergência quanto à competência
concorrente do juízo federal em relação ao juízo estadual. Em outras pala
vras: o segurado ou seu beneficiário, se sua comarca não fosse sede de vara
federal, poderia ajuizar ação de natureza pecuniária em desfavor da pre
vidência na capital de seu Estado, onde havia vara federal? Após incidente
de uniformização de jurisprudência (Ag. 44. 114-RN, relator designado o
Ministro Assis Toledo) veio a lume a Súmula 252:

"O parágrafo 3,° do art. 125 da Constituição Federal institui
hipótese de competência relativa, pelo que não elide a competên
cia concorrente da Justíça FederaL"

Digno de registro, por seus argumentos, é o voto (vencido) do Ministro
Carlos Thibau, proponente do incidente de uniformização: a competência
in casu é funcional. Tem. pois, natureza absoluta. Se a regra constitucional
(CF-69, art. 125, § 3.°) excepcionava, o juízo federal não poderia concor·
rer com o juízo estadual. Se não houvesse sede de vara federal na comarca
do segurado não lhe era dado demandar a autarquia federal na vau federal.
Só perante o Juiz de Direito.

Essa, sem dúvida alguma, é a melhor exegese. A razão primeira que
levou os constituintes de 1969 e 1988 a atribuir competência à justiça esta
dual para processar e julgar pessoa federal foi o acúmulo de serviço nos
juízos federais. No caso coincidia. ainda, a favor do segurado, o fato de ele
ser domiciliado na comarca.

A Constituição, no § 3." do art. 109, ainda com o escopo de aliviar
a carga processual da Justiça Federal. autoriza a lei ordinária a atribuir
competência à justiça dos Estados-Membros para julgar "outras causas".
Evidentemente, essa "delegação" não é um cheque em branco. A lei federal
não pode, em obediência ao princípio maior do federalismo. tirar, sem mais
nem menos, competência da Justiça Federal e passá-Ia para a justiça esta·
dual. Isso seria inconstitucional.

A Lei n." 5. OI0/66, que foi convalidada pela Constituição pelo fenô
meno da recepção, já permitia, em seu art. 15, inciso I, fossem as execuções
fiscais da União e de suas autarquias intentadas perante o Juiz de Direito
"nas comarcas do interior onde não funcionar Vara da fustiça Federal".
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o TRF da 1.a Região tem, reiteradamente, entendido que, no caso de
execução fiscal, a competência da justiça estadual é absoluta (I!1). À Fazenda
Pública (Fazenda Nacional e autarquias) não é dado optar pelo foro federal
ou pelo foro estadual. O devedor fiscal, em ação de execução, s6 pode ser
demandado em juízo federal se tiver seu domicílio na sede da vara federal.
Caso contrário, a execução s6 pode ser proposta na comarca, vale dizer,
perante o Juiz de Direito. Esse entendimento já havia sido cristalizado em
Súmula do antigo TFR:

"A execução fiscal da Fazenda Pública Federal será proposta
perante o Juiz de Direito da comarca do domicílio do devedor,
desde que não seja ela sede de Vara da Justiça Federal" (Verbete
n.O 40).

A princípio, havia corrente no TFR no sentido de que cabia à Fazenda
Pública Federal "escolher" qualquer dos foros, federal ou estadual, para
ajuizar sua execução fiscal. A melhor exegese, porém, esteve com aqueles
que entendiam que a competência, no caso de o devedor fiscal ser domici
liado em comarca onde não havia vara federal, era absoluta, podendo ser
levantada de ofício. Nesse sentido decidiu o STF no RE 90. 866-RJ. que
teve como relator o Ministro Xavier de Albuquerque:

"Competência. Execução Fiscal da União contra devedor do
miciliado em comarca do interior. Sendo competente para pro
cessá-lo e julgá-lo em primeira instância o juiz estadual, não pode
a União optar por ajuizá-lo na capital do Estado perante a Jus
tiça Federal. Interpretação do art. 126 da Constituição (1969).
Recurso extraordinário não conhecido (RTJ n,o 91/351)."

IV - A criação dos cinco Regionais - Composição - Regiões - A
Resolução n.O 1/88, do Tribunal Federal de Recursos - A Lei n.O 7.727/89
- Regimento Interno do TRF da l.a Região

No § 6.° do art. 27 do ADCT, o constituinte de 1988 determinou a
instalação. no prazo de seis meses da promulgação da Constituição, de
cinco Tribunais Regionais Federais. Deu, diretamente, a atribuição ao então
Tribunal Federal de Recursos para fixar-lhes a "jurisdição e sede", "tendo
Ctn conta o número de processos e a sua localização geográfica".

O TFR, então sob a presidência do Ministro Gueiros Leite, baixou a
histórica Resolução n.o 1, de 6-10-88. Mais tarde, em 30-3-89, os cinco
Regionais foram solenemente instalados, com a posse de seus 74 membros.

(19) Dezenas e dezenas de conflltos de competência têm sido julgados pelo Pleno
(RITFR, art. 11, IV). Assim. os conflitos de números 89.01.1194S0-AM (reI. JUiz
Leite Soares, DJU de 2'7-11-89, p. 15.105), B9.01.1554ôO-AM (reI. Juiz Murat Vala
dares mu de 18-12-89, p. 16.655), B9.01.l05667~PA (reI. Juiz Vicente Leal, DJU
de 5-2-90, p. 1.060), 89.01.139758-GO (reI. Juiz Fernando Gonçalves, DJU de
12-2-90, p. 1.(46). Ainda o agravo de instrumento n Ç 89.01.99012-MT (reI. Juíza
Eliana Calmon, DJU de 4-12-89, p. 15.69B).
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o TRF da La Região, com sede em Brasília, compreende o Distrito
Federal, os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Goiás, Maranhão,
Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.
Conta dezoito juízes: quatorze são oriundos da primeira instância federal,
dois do Ministério Público Federal e dois da classe de advogados.

O TRF da 2.a Região, com sede na cidade do Rio de Janeiro, tem
jurisdição sobre os Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo. ~ for·
mado por quatorze magistrados, sendo onze de carreira, um do Ministério
Público Federal e dois da classe dos advogados.

O TRF da 3.a Região, com sede na cidade de São Paulo, é composto
de dezoito juízes. Sua jurisdição abarca os Estados de São Paulo e Mato
Grosso do Sul. Dos dezoito juízes, quatorze foram recrutados na primeira
instância federal, dois na advocacia e dois no Ministério Público Federal.
~ um tribunal que, numericamente, já nasceu pequeno (2Q).

A 4.a Região, sediada na cidade de Porto Alegre, abriga o TRF dos
Estados sulinos: Paraná, Rio Grande do Sul e Santa Catarina. e formado
por quatorze juízes: onze de carreira, dois representantes da classe dos
advogados e um representante do Ministério Público Federal.

O TRF da 5.a Região, com sede em Recife, engloba os Estados nordes
tinos: Alagoas, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte e Ser
gipe. E o menor, numericamente, dos Regionais: dez juizes, Oito são juizes
de carreira. um da classe dos advogados e um do Ministério Público
Federal.

Mais tarde, a Lei n.O 7.727, de 9-1-89, em seu art. 1.0, após fazer refe
rência ao § 6." do art. 27 do ADCT e à Resolução n.O I, de ~lo-88, do
Tribunal Federal de Recursos, dispôs sobre a composição inicial dos TRFs.

No seu art. 1.0, a lei fixou quantitativamente a composição de cada
um dos Regionais. Atribuiu ao presidente do então TFR as respectivas ins
talações. Determinou, desde logo, que a presidência do Regional caberia ao
juiz de carreira mais antigo, o qual permaneceria no cargo até que, de acordo
com cada Regimento Interno (a ser elaborado em trinta dias) fosse empos
~nr1(\ '1 presidente eleito pelo próprio colegiado (CF, art. 96, I, a).

No art. 4.°, § 1.0, a Lei 7.727/89 dispôs que o vice-presidente do
regional exercerá, cumulativamente, as funções de corregedor da Justiça
Federal (de primeira instância).

No art. 5,°, o mesmo diploma legal fala - o que é ocioso - que os
"Tribunais Regionais Federais compor-se-ão de Turmas, que poderão ser

(20) o extinto TF'R enviou para o TRF da 3' Região cerca de 36.000 autos.
Nesse último tribunal, até 12-3-90, já tinham sido distribuídos 52.743 processos.
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agrupadas em Seções especializadas, conforme dispuser o Regimento In·
temo",

Alguns Tribunais Regionais Federais, como o da 2/' Região, não espe
cializaram suas Seções. O TRF da t.a Região, ao contrário, optou pela
especialização. Dispõe seu art. 2.°;

"O Tribunal funciona:

I - em Plenário;

11 - em Seções especializadas;

IH - em Turmas especíalizadas."

O presidente e o vice-presidente do TRF da 1." Região não integram
Turma ou Seção (art. 3.°). Quatro são as Turmas, cada uma é composta de
quatro juízes. Nas Turmas, só votam o relator e mais dois juízes, por ordem
de antigüidade.

Duas são as Seções, cada uma formada por oito magistrados (duas
Turmas). São, como as Turmas, presididas pelo juiz mais antigo.

Ainda de acordo com o Regimento Interno do TRF da I!' Região (art.
10), há duas "áreas de especialização" em razão da matéria:

Primeira Seção:

I - servidores civis e militares;

11 - licitação e concursos públicos;

IH - nulidade ou anulabilidade de atos administrativos,
salvo quando a matéria estiver expressamente prevista na compe
tência da Segunda Seção;

IV - ensino;

v - inscrição e exercício profissionais;

VI - nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e a na
turalização;

VII - benefícios previdenciários;

VIII - locação de imóveis;

IX - competência em matéria de família, sucesSões e de
registros públicos;
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x - contratos e matéria de Direito Civil em geral;

Xl - levantamento relativo a FGTS.

Segunda Seção:

I - tributos e preços públicos;

II - contribuições de qualquer natureza;

ITI - multas de qualquer natureza;

IV - direitos reais sobre coisa alheia;

v - desapropriações, diretas e indiretas;

VI - domínio e posse;

VII - propriedade industrial;

VIII - constituição, dissolução e liquidação de sociedades;

IX - responsabilidade civil.

A Segunda Seção incumbe, ainda, julgar a matéria penal em geral,
ressalvados os casos de competência originária do Plenário.

Os TRFs, como iá se falou, são compostos por juízes de carreira, por
membros do Ministério Público Federal e por representantes da classe dos
advogados.

o acesso de juízes federais ao TRF se faz por "promoção". Essa pro
moção é alternada: uma vaga ê preenchida pelo juiz mais antigo da Região
(quando possível) e a vaga seguinte, por merecimento. Quem nomeia é o
presidente da República.

Numa melhor exegese da dicção constitucional, entendemos que a pri
meira vaga deixada por um juiz federal do Tribunal deve ser preenchida
por antigüidade: a Constituição fala, em primeiro lugar (art. 93, 11; art. 106,
lI), em "antigüidade", depois, então, em "merecimento", e um critério.
embora puramente tópico.

O juiz mais antigo pode ser recusado pelo voto de dois terços de todo
o TRF (CF, art. 93, 11, d).

o juiz, em princípio, para poder candidatar-se à promoção. deve ter
pelo menos cinco anos de judicatura na primeira instância federal.
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Hoje, a Constituição dá diretriz para se aferir o merecimento: "presteza
e segurança no exercício da jurisdição" e "freqüência e aproveitamento em
cursos reconhecidos de aperfeiçoamento" (art. 93, 11, c).

Quanto ao "quinto", a Constituição exige tenha o candidato a figurar
na lista sêxtupla, a ser elaborada pelo órgão da classe, pelo menos dez: atloS
de atividade. Uma melhor interpretação dessa exigência nos leva ao entendi
mento de que o membro do Ministério Público ou o advogado deve estar
no efetivo exercício de sua atividade específica. E: de observar-se que a Cons
tituição quer um corpo judicante já experiente nas atividades forenses. Do
candidato à lista sêxtupla exige-se "notório saber jurídico e reputação ili
bada".

A Constituição, em seu art. 107, parágrafo único, prevê a "remoção
ou permuta de juízes dos Tribunais Federais", Esse dispositivo se harmoniza
com o caput do artigo, que já demonstra que um Regional pode, na falta de
juízes aproveitáveis em seu território, ser formado por componentes vindos
de outra circunscrição.

o art. 11 da Lei n.O 7,727/89, por seu turno, já dispõe que o Conselho
da Justiça Federal (CF, art. 105, parágrafo único), "no prazo de 90 (noven
ta) dias, elaborará anteprojeto de lei, dispondo sobre a organização da fus
tiça Federal de primeiro e segundo graus". Como se vê, o Constituinte quis
fazer uma unidade "administrativa e orçamentária" da Justiça FederaL À
evidência, para que esse dispositivo não contrarie o princípio da autonomia
de organização jurisdicional e administrativa dos Tribunais (CF, art. 96, 11,
a), deve o CJF, ouvir, antes, os órgãos diretamente interessados (21).

Por último, uma rápida observação sobre a aposentadoria do juiz de um
Regional

o juiz brasileiro, como de resto todo o funcionário público de um
modo geral, goza de mais vantagens em relação a seus colegas estran
geiros (22).

o juiz aposenta-se com vencimentos integrais aos trinta anos de serviço
e "após cinco anos de efetivo serviço na judicatura" (CF, art. 93, VI).

(21) Sob:re o Conselho da Ju.stiça Federal, ver artigo doutrinãrio do Ministro
Antônio de Pádua Ribeiro "O Superior Tribunal de Justiça e a Justiça Especial"
em "A Constituição Brasileira - 1988" (Forense Universitária - p. 229).

(22) Nos Estados Unídos, o Congresso fez uma lei, em 1937, regulamentando a
aposentadoria dos magistrados da União (retirement statutel. Um juiz passa para
o inaciive status quando completa setenta a.nos de idade. depois de servir pelo
menos por dez anos em tribunal federal. Tambéxn pode requerer aposentação
após a idade de sessenta e cinco anos, desde que já. tenha servi<lo on the federal
bench por quinze anos.

(Continua)

R. Inf. le.hl. Brasília a. 27 n. 107 ivl./set. 1990 145



Por outro lado, a Constituição. no art. 107, ap6s estabelecer a idade
mínima para se ser nomeado juiz de TRF - 30 anos -, fixa o limite etário
máximo: sessenta e cinco anos. Essa limitação, perfeitamente justificável
para aqueles que não são de carreira (CF, arts. 101, 104, lI, 107, lI, 111, I,
in fine), é funesta para o Juiz Federal, que ainda está em plena idade de
produção e já acumula ponderável experiência. E um desestímulo para o
magistrado de carreira. Tal cláusula pode arrastar muitos juízes produtivos
para a aposentadoria, com resultado negativo para o próprio erário e para
o direito em geral (23).

Quanto aos "cinco anos de efetivo serviço na judicatura", só podem
ser exigidos daqueles que entraram no Regional pelo quinto: membros do
Ministério Público e advogado. O juiz de carreira, em princípio, s6 pode
alçar o TRF após cinco anos de primeira instância (CF, 107, li). Assim,
não necessita ter mais cinco anos de judicatura de segundo grau.

Os Tribunais Regionais Federais têm uma grande missão a cumprir,
como tiveram e têm seus similares norte-americanos: a de tomar a Justiça
mais rápida, segura e confiável. Pobre de um povo que não tem um juiz
para ouvi-lo e protegê-lo ante a ameaça constante e disseminada do poder
público. Afinal, como pontificou Hamilton,

"o Judiciário. pela pr6pria natureza de suas funções será sempre
o menos perigoso para os direitos políticos previstos na Constitui
ção, pois será o (Poder) de menor capacidade para ofendê-los ou
violá-los" (24).

(Continuação da nota 22)

De regra, sobretudo por causa do grande prestígio e respeito público que o
cargo dá., o magistre.do americano dificilmente se aposenta cedo. Ollver Wendell
Holmes. como se sabe. só requereu sua aposentadoria depois dos noventa anos. O
grande John Marshall ficou na presidência da Suprema Corte por mais de trinta
e quatro anos.

Uma estatlst1ca, apanhando o penodo de 1789 e 1984 na Suprema Corte,
mostra que das noventa e seis vagas, quarenta e oito "jusUces" sairam por death
In ollice.

Hoje, alguns juizes da Suprema Corte, como Willlam J. Brennam Jr., sem
dúvida alguma a grande cabeça do Tribunal. Thurgood Marshall e Hs.rry A.
Blaekmun jáp~ dos oitenta e muito continuam contribuindo para o desen
volvimento do direito americano.

(23) O Ministro Carlos Mário da. Silva Velloso, no artigo doutrinário citado
(p. 244), comunga do me$lllO ponto de vista: "A ConstItuição praticou uma grande
injustiça com os juízes de ClLl'1'eira. Porque são muitos os juizes federaJs que
chegam aos sessenta e cinco anos depois de um longo e proflcuo trabalho, e que
não poderio ascender 80 seu Tribunal".

(24) "O federalista" - UnB - 1004 - p. 576.
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